
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2299, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a concessão de um aparelho de 

ultrassonografia para o Município de Presidente Epitácio. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  4928/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 2299, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde 

do Estado, a concessão de um equipamento de ultrassonografia com Doppler 

em benefício do “Projeto Mamãe é Show” no Município de Presidente Epitácio. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O referido município necessita de um aparelho de 

ultrassonografia com Doppler destinado ao “Projeto Mamãe é Show”, 

objetivando garantir o pré-natal na UBS e Unidades de Saúde da Família para 

a toda mulher gestante, bem como de oferecer exames dessa natureza em sua 

própria cidade, sem a necessidade de se deslocar para outros municípios do 

Estado. 

A presente indicação se faz necessária, pois o referido 

aparelho realiza os exames mais conhecidos da gravidez e um dos mais 

esperados que através de ondas sonoras emitidas em uma frequência regular, 

ao encontrar bases sólidas, se transformam em imagens que indicam o que 

está acontecendo durante o crescimento do bebê.  

Diante do exposto, indico a presente propositura e 

contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do 

Município de Presidente Epitácio. 

 
Sala das Sessões, em 1/8/2017 

 

a) Clélia Gomes 

 

 

 


